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EMENTA: Solicitação de Repactuação e Reajuste dos 
Contratos n° 20180252 (Pregão n° 9/2017-006 SEMAI)). 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação, controle de acesso, copeiragem, preparo e 
distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de 
transporte e serviços de monitoramento escolar no 
Município de I'arauapehas, Estado do Pará. 
Assunto: Consulta acerca da possibilidade jurídica de 
repactuação e reajuste do Contrato n°  20180251 
Interessado: Cl .AFR SERVIÇOS GFRi\IS [IREI LI. 

1. 	RELATÓRIO 

Trata-se o presente feito sobre Registro de Preços que resultou na contratação de 

empresa pala prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, 

copeiragem, preparo e distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de transporte e 

serviços de monitoramento escolar no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

Consta dos autos que a Administração Municipal, por meio da Secretaria Municipal 

da Mu!her-SENlf"JU, intenciona proceder ao 8°  Termo Aditivo aos contratos n°  20180232 

correspondente ao pedido de repactuação e reajuste formalizado pela contratada. 

O contrato n° 20180252, oriundo da Ata de Registro de Preços n°20181)081 do l'regào 

n°  9/2017-006 SEMAD, foi celebrado entre a empresa CLAER SERVIÇOS GERAIS PIRELLI, 

uma das vencedoras do certame licitatório e a Secretaria Municipal da MuIlter-SFM M U. 

A SEMN4U solicita a repactuação e o reajuste do referido contrato, por meio do 

memorando n° 333/ 2022-SEMM U, alegando que: 

RECEBEMOS 

L. 	;71 R:.1 E)z 11z T4 	oNTR4r:F 

"Cmísidera,ido a solicitação reali:atla pela in tL'resst!( Ia o te mci ) da cartil M01/29 022 
CSc. em anexo, solwi (anais a Vossa Se, iliona o atlti muco lo de rcpactiitiçao C li reaj os te 
de preços do Contrato o° 20180252 firmado com a empresa CLAI-R SERVIÇOS 
GERAIS LIREL!, inscrita ira CNI'J sob o n° 04.983.028/0001-47, cujo objeto é a 
prestação de serviços de lnn/k':a, asseio e conservação, con (role de acesso, co/teirageni, 
preparo de distrbi tição de refeição,  n reli s:ve escolar, serviço 6• 1 raii.ipt t,te e senzicos dc 
inonilorainento escolar, ;io Mnnicipw de Paranapebos Pi,*. /'correitte lo l'regtio u° 
9/201 7-0065 EMA L), como o flui de pro, o ooe reaf t is/alio 'i itu le 	 a Oo 
contrato z':gel!te. Ressaltamos que a empresa aj'rese,i/vii reqiicruneil!o de reajnstanieito 
de preço através da carta o 0101/2022, rejerenfe ao exercício de 2022, para fins de 
repactuação e reajuste IPCA, conforme prevê a cláusula deciina segunda do retendo 
coo trato. A repactuação esta emnbasada mios termos do Convenção Coletiva de [I'aballio 
2022/2023 ceiebrm ia cii Ire o Sindicato das Empresas de Se,v_'ços ldi'dfl'iLfl'(i' 

Trabalho Teinporario Limpeza e Conservação do Estado do Para SEA C, CNPJ N° 
04.697. 124/0001-29 e o Sindicato tios Trabalhadores de Eiu,msa le Asseo 
Co;iservação, Higiene e limpeza e Sou tio Is/mio do l'antí. CEU'J N 05.046—36?/0001-  
37, registrada no MIE tio 08/0412022, sob o nií,,:ero 11A0001 94/2022, e Sailicato dos 
Trabalhadores em '1 raos porte Rodoviário Empregados cio 1-. mpresas ilo comercio 
liii Itisi ria Construção Civil Locação de veículos e 6 Prestação 6 5erz 	do Município 
de Belém, CNPJ 02438.61 9/0001-08 registrada no MIL cor 10/05/2022,  sob o número 
PA0002 77/2022 e está prevista na Cláusula do Contrato n 20180252, att,ii,lemIo ao 
disposto no A rt. 40, ii iciso Xl da lei o 8.666/93 e ciii com iforio o la( (e com a 1H 
SEGFS/MPLX; no 05/201 7; A repactuação encontra amparo legal no 	do Ar!. 54 
tia instrução Norma/ioa N' 5, de 25 de maio dc 2017: (...) Consitleraimdo pie ti /treselitc 

(entro Administrativo 	-Ioruo dos Ventos-- Bairro Beira Rio II. S/\. Paraua1iehas l'a 
CEP.: 6851-5-000 Fone: (94) 3346-2141 E-mail 1m11) 	ra 0:1 pes.P:ICo%hr 	
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repactuação e reajuste de preços encontram (liliparo legal no artigo 65 dii lei 
(lei geral de Licitações e Contratos da Adniinist ração Publica), a presente siicita 
aditivo tem por objetivo a repactuação e o au stes dos preços, a partir de 1 ilejanciro ile 
2022, em virtude da celebração da Convenção Coletiva tie / rabiil/io 2022/2023, 
Correspondente a majoração dos preços no penou fui! de 9% ajuste salarial e reajuste de 
i,isiinuos e materiais consoante ao JPCA acunuilado do ano anterior (2021) iii' 10,06% 
Os efLitos financeiros i/o reajuste suo resultantes ria t'li'vaçao de custos ia contrataçao, 
com li niajoriçao dos salários das categorias profissionais   empregadas 11(1 L'Xt'L'uiÇli( dos 
serviços contratados, consonamute demonstram as pIam/luis de CO!n/70siÇàO de Custos e 
formação de preços apresen latias, hemui conto, Convenção Coletiva de Trabalho, e a'usie 
IPCA e atualização da tarifa de transporle. O aditivo destina-se a registrar os resiultadus 
da aplicação das cláusulas e condições inicialmente ajustadas fjuí preoistas tio contrato), 
de acordo com o 58° tio art. 65 da Lei n0  8.666/93 Vaie observar, que o valor total 
apiirniio a título de reajuste e repactuação do exercício riu' 2022 /ãr su;?t'rtor ao littCu1í10  

mios demais períodos ulevitio ao acu mil o lado do perci'u / tia! de li'C/t e ao õu fure iii' 
atuali:açao salarial autorizado por meio de Convenção Coletiva ( ... )". 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao órgão jurídico adentrar o 

mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de afronta 

aos preceitos legais. 

O papel do Órgão jurídico é recomendar que a justiíicativa seja a mais completa 

possível, orientando o Órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na 

hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar 

margem para eventuais q uestionamen tos. 

Cumpre observar, também, que o exame dos presentes autos restringe-se aos seus 

aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 

imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tendo observado todos os requisitos. 

Frise-se que a repactuação solicitada é fundamentada no Termo Aditivo a 

Convenção Coletiva de Trabalho 2022/2023, anexa ao pedido de repactuação, com registro no 

MTE sob o n° PA000194/2022 em 12/04/2022; além disso, há previsão contratual para 

repactuação (cláusula décima segunda) e reajuste (cláusula segunda) do contrato administrativo 

n° 20180252. 

Ressalta-se que a averiguação da compatibilidade do valor acrescido com as 

demandas da SEMMU, bem como a análise de viabilidade da repactuação e do reajuste, cabe à 

Controladoria Geral do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal 

n' 4.293/2005. Após análise e avaliação, o referido órgão de Controle Interno deste Município, 

opinou pela continuidade do procedimento, tendo se manifestado por meio de Parecer Controle 

Interno, 

A Comissão Permanente de Licitação opinou pelo processamento da presente 

repactuação e reajuste ao contrato. 

E assim, vieram os autos para a devida análise quanto à possibilidade jurídica do 

referido aditamento ao contrato n°  20180252. 

E o relatório. 

2. 	DA ANÁLISE JURÍDICA DA REPACT1ÇO 

Ce ti 	Adn,iriisirativo - Iorro dos \euitos — Bairro Re'ira Rio II. SIN, I'arauapcbas - P a  
CIAI.: ('851 5-000 l"onc: (94) 3346-2141 l'-iiiail Irni papara tua pcbas.piu .go.br 	 ( 
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Inicialmente, quanto as planilhas anexas, a verificação da correta varção dos/ O 
componentes dos custos do contrato, que deve ser demonstrada analiticamerha_/ 
Procuradoria abstém-se de manifestar quanto a este ponto, visto que não detém conhecimento 
técnico suficiente para avaliar as variações apresentadas. Frise-se que devem ser observados 
todos os- pontos técnicos abordados no Parecer Controle interno e cumpridas todas as 

recomendações contidas na análise. 

Destacamos que a repactuação e o reajuste são instrumentos de recomposição do 

equilíbrio da equação econômico-financeira contratual. 

A repactuação é aplicada aos contratos administrativos de prestação de serviços 

com dedicação exclusiva de ruão de obra mediante a avaliação analítica da variação dos custos 

integrantes da planilha de formação de preços. Já o reajuste contratual é aplicado com intuito 

de se manter equação econômico-financeira contratual ao longo de sua execução em face das 
variações de preços decorridas pelo processo inflacionário dos insumos do contrato. Nesse 

sentido, após certo período de execução contratual aplica-se o índice financeiro estabelecido no 

contrato para reajustar seu preço e reequilibrar sua equação econômico-financeira. 

A repactuação difere-se do reajuste apenas pela forma de como ocorre a 

recomposição: enquanto que no reajuste é feita por intermédio de um índice geral ou específico, 

na repactuação, a recomposição é realizada tendo como base a variação dos custos da planilha 

de lormação de preços. 

O reequilíbrio dos preços estabelecidos no contrato decorre de condições 

preconizadas no edital, em atenção ao inc. XI do art. 4() da Lei n° 8.666/93, que dispõe que o 

edital deve prever, obrigatoriamente, o critério de reajuste que sura adotado, e no contrato, em 

atenção ao disposto no inc. III do art. 55 do citado comando legal, que elenca como cláusula 

necessária o estabelecimento dos critérios, data-base e periodicidade do reajustamento de 

preços. A periodicidade, consoante art. 30, §1° da Lei n° 10.192/01, é anual. 

O ordenamento jurídico contempla diversas formas de restabelecer-se o equilíbrio 

econômico-financeiro no contrato administrativo de modo a abarcar tanto os casos em que o 

desequilíbrio decorra de situações imprevisíveis, como aumento da carga tributária (hipótese 

de revisão), quanto de situações previsíveis, como a perda do poder aquisitivo da remuneraçào 

paga ao particular decorrente de processo inflacionário (hipótese de reajuste ou repactuação). 

Observa-se que no caso do reajuste e da repactuação a distinção tem em vista as 

diferentes formas de composição do preço, seja por meio de planilha de custos ou valor nominal. 

Assim, se o preço foi expressado por meio de uma planilha de custos, sobrevindo desequilíbrio 

na relação remuneração-encargo, o restabelecimento do equilíbrio inicial ocorrerá pela 

comparação entre a planilha de composição de custos inicial com uma planilha de composição 

de custos atual, isto é, por meio de repactuação. Por outro lado, se o preço contratual houver 

sido expressado por um valor, não decomposto o custo de seus elementos, poderá ser 

recomposto pela aplicação de índice geral ou específico previsto no contrato, ou seja, por meio 

de reajuste. 

Destaca-se que a repactuação não resulta simplesmente da aplicação de um índice 

para atualização do valor do contrato. Para levá-la a efeito é necessária a demonstração analítica 

do aumento dos custos inicialmente contratados. Assim, é de todo recomendável que 

~k 
('eniro d!IIizI%tralS(I -- Morro (lOS \CIltOS -- Bairro Beira Rio li, S/,, Paratinpebas - Pa 
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repactuação seja formalizada por termo aditivo, uma vez que, ao alterar a planil& ,j 

composição de custos, acaba por alterar as bases contratuais iniciais. 

Nesse sentido, já se posicionou o Tribunal de Contas da União, no Acórdão !l 

1.827/2008, Plenário: 

• •J a repactuação de preços poderia lar-se i,ietiaiite aposlzinuiento, 110 linite 

Jurídico, pi que o art. 65, § 8°, da Lei n°  8.666/93, faz essa aliso quanto ao rc'tqus(L'. 

Contudo, nua seria au tijurídicn e seria, iiicliiswe, nuns coilven ieii te 1711e fosse 

aperfeicoada por meto de ferino adil ivo, lima vez pie a repactuação tem como 

requisitas a necessidade de prévia ih';nonstraçs7o analítica ijimailto ao aumento 

dos cistos do contrato, a demnonslraçio de efetiva rei ercussihm dos Ji los 

alegados pelo contratado nos custos dos preços inicialmente pacluados e, 

ainda, a negociação bilateral entre as partes. E, para re6'mçur o entendimento ora 

exposto, vale mencionar que o referido termo aditivo teria natureza declara lõria, e não 

constitutiva de direitos, pois apenas reconheceria o direito à repactuação 

preexistente." (Cnfau-se). 

Frise-se que o legislador previu a necessidade desse tipo de termo ser analisado por 

assessoria jurídica da Administração, conforme parágrafo único, do ari. 3$, da Lei n' 8k66/93. 

Destarte, houve também a previsão de necessária publicação resumida do extrato na imprensa 

oficial para a sua devida eficácia, consoante preconiza o parágrafo único do art. 61, do mesmo 

citado diploma legal, o que impera a segurança jurídica desse tipo de instrumento. 

Assim, ante todo o exposto, podemos notar que a repactuação, adstrita à mão-de-

obra, surge na ocorrência de alteração salarial da categoria envolvida, como fato superveniente 

ao contrato administrativo, o que demanda uma análise mais apurada na concessa() desse 

direito. 

A repactuação está totalmente vinculada ao direito trabalhista, porque além de 

cumprir o direito constitucional da manutenção ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

administrativo, garante ao trabalhador a possibilidade de receber de seu empregador a verba 

alimentar pelo repasse da referida verba pela Administração Pública. Essa ligação advém, 

também, do requisito essencial para a configuração da repactuação, que é, conlorme já 

mencionado, a existência de mão-de-obra terceirízada. Esta responsabilidade surge no 

momento em que um instrumento coletivo do trabalho, que envolve a categoria prevista no 

contrato administrativo, majora o salário do empregado, ou traz piso salarial mais vantajoso 

para este. Dessa forma, o empregador (contratado) é obrigado a cumprir um instrumento 

coletivo que venha majorar os salários de um funcionário, situação que não existia no momento 

da elaboração da proposta de contratação com a Administração Pública. 

Não obstante, deve então a Administração Pública respeitar o direito trabalhista, 

garantindo o repasse de tal majoração no valor inicialmente contratado, quando da 

homologação do instrumento coletivo. Essa garantia do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato, não visa, tão somente, beneficiar o contratado, mas também a Administração Pública, 

haja vista a sua responsabilidade subsidiária na esfera dos direitos trabalhistas e na preservação 

da continuidade do serviço público. 

Cumpre observar que a repactuação dos contratos administrativos é uma 

modalidade especial de reajuste, aplicável tão somente a contratos de prestação de serviços 	/ 
contínuos, destinada a recuperar os valores contratados da defasagem de preços provocada Pela \  

4 

( entro •.dniiiiisIratis'o - .Iorro dos ventos - I3irro l5eira Rio I SIN. P.tranapehas - Pa 
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inflação, operando-se, essa correção de valores, de acordo com a efetiva alteração d 

contratuais, comprovada e demonstrada analiticamente. 

Como modalidade de reajuste, o instituto encontra seu fundamento legal nos artigos 

40, XI, e 55, III, da Lei n° 8.666/1993, bem como nos artigos 2° e 3° da Lei n° 10192/2001. 

Entretanto, a primeira norma que tratou expressamente da repactuação foi o Decreto n° 

2.271/1997, que foi revogado pelo decreto n° 9.507/2018, que dispõe sobre a execução indireta, 

mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas pela 

União. O art. 12 do referido decreto preceitua, iii verbis: 

A rt. 12. Será admitida a repactuação de preços dos serviços continuados sob regi/li' 
de ;iião de obra exclusiva, com vistas à adequação ao preço de mercado, desde que: 

1 - seja observado o interregno mínimo de um ano das datas dos orçaine)itos para os 
qi i ais a proposta se rejen r; e 

11 - seta demonstrada deforma analítica a ea,u?çãe dos comnpolient's dos (listes dv 
caiu rato, devidamente justiji cada. 

Em regulamentação ao Decreto n° 2.271/1997, foi editada a Instrução Normativa 

MPOG n° 5/2017, que foi alterada pela Instrução Normativa n° 07/2018, sendo a repactuação 

disciplinada nos artigos 54 a 60, vejamos: 

"A)-t. 54. A repactuação de preços, conto espócu' de reajuste contratual, devera ser 
utilizada nas conlraiaçoi's de serviços rou!numdos com dedicação exclusiva de mão 
de obra, desde que seja observado o imuterregiuv míuiuno de tini ano dos 1latas dos 
orçanien los aos quais a proposta se referir. 

1° A repactuaÇao para fazer face à elevação dos custos da comi iratiuçã , Icspt'ululi 
a anualidade disposta no caput, e que vier a ocorrer durante ii vigência do contrato, 
e direito do contratado e não poderá' alterar o equilíbrio econômico e financeiro dos 
contratos, conforme estabelece o ml. 37, i iciso XX! da Constituição da República 
Federativa do Brasil, seu do assegurado ai) prestador u'c'lvr paçiuueu ti nua n tudu is 
condições efetivas da proposta. 

2°  A repactuação poderá' ser dividida ii tan tas parcelas ji ai lo fiUreffi,  1 lOL'5511 iii 15 

ciii respeito no principio da a mwalii fade cio reaji s!e dos preços da con ira/tição, 
podendo ser realizada em niommientos distintos para discutir a variação de custos ifule 
tenham sua anualidade resultante ciii datas difere,iciadas, tais o uno os custos 
decorrentes da nuno de obra e os custos decorrentes dos instintos necessários a 
execução do serviço. 

30  Quando a contratação ejivolver mais de tinia categoria profissional, e nu datas-
bases diferencuadas, a repacivaçiio deverá sei-  dividida em tantas cjuuln lo fárom os 
Acordos, l)issídios ou Convenções Coletivas das categorias en'el'iiias mia 
contratação. 

§ 
40 ,\ repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, t)issíiluo ou 

Coiivençao Coletiva deve repassar iii tegralmmiente o aumento de custos da mão de 
obra decorit'iite desses instrumentos. 

Art. 55. O iii terregno fluíli imc) dc uni avio o para a primei ra repaci nação scia con tado 
a partir: 

- da data limite lia/-a  ap resemitaçao das propostas constante do instrianen lo 
comwocatorio, cm relação mios custos com a execuçao do serviço decorrentes do 
mercado, tais conio o custo dos materiais e equipanien los necessários à exc'Cuçao 

rv 	u 	
cio 

serviço, o 

( entro Adinililsi ruivo -. Iorro tios Ventos Bairro Beira Rio II. S/N, i'ara na prbas - Pa 	/ 
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ii - da data d&) Acordo, Convenção ou Dissídio Co/duo de trabalho ou rr,,i,.'  vigente a época da apresentação da proposta, quando a variação dos ci .  
decorrente da mão-de-obra e estiver vinculada às datas-bases destes instrumentos. 

Art. 56. Nas repactuações subsequentes a primeira, a anua/idade sení contada a 
partir da data do fato gerador que deu ensejo à 6/tinia repactuaçao. 

Art.57. As repactuações serão precedidas de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por num de 
apresentação da planilha te custos e formação de 	011 do no 0o A corl lo, 
Comwenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho que J6iidoinenta a repactiiação, 
confornie for a variação de custos objeto da rcpactuaçiio. 
§ J0 fi vedada a inclusão, por ocasião da rcpactuação, de benefícios não previstos na 
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
lega!, Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho, observado o disposto no 
art. 6° desta instrução Normativa. 

2° A variação de custos 's d correute do mercado si, uen te ser j cmi cedida meilian te 
a comprovação pelo contratado do aumento dos custos, eoiideranilo-se: 

- os preços praticados na mercado ou em outros contratos úli Admimnstraçao; 

li - as particularidades do contrato em vigência; 

111 - a nova planilha com variação dos custos apresentada; 

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais  de refõrôncia, 
tarifas públicas ou outros equu'alen tes; e 

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade con! iatante. 

3° A decisão sobre o pedido de repactiíaçao deve ser foi ta mio prazo máximo de 
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de 
variação dos custos. 

§ 4°  - As repactuaçoes, como espécie de reajuste, serão formalizadas por meto de 
apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogação contratual, em que 
deverão ser formalizadas por aditamento. 

§ 50 () prazo referido no § 3o deste artigo ficara suspenso eiuuan to a contratada 
não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela .ontriti,ite poro 
a comprovação da variação dos custos. 

§ 61 O órgão ou entidade contratante poderá'realizar diligencias para conferir a 
variação de custos alegada pela contratada. 

§ 7° As mepoctuações a que o contratado fizer jus e não tomem solicitadas liiriiiite il 
vigência do contrato, serao objeto de prectiísao com a assinatura da prorroga ção 
contratual ou com o encerramento do contrato. 

Art. 58. Os novos valores contratuais decorreu les das repact1íaç es terão suas 
vigências iniciadas observando-se a seguinte forma: 

1 - a partir da ocorrencia do fato gerador que deu causa à repactuaçao, coimio regra 
geral; 

11 - em data futura, desde que acordada entre as portes, sem prejuízo da contagem 
de periodicidade para concessão das firoxiMas repactuações fui III mas; ou 
lii - em data anterior à ocorrência do fato gerador, exeltisivaniente quando ii 
repacti íaçao envolver revisão do cii sto de mm )-de-oira cliz ijuii' o propriofa ( 1 gerador, 
na forma de Acordo, Convenção au Dissídio Coletivo de Trabalho, contemplar data  
de vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito ile cwnpemlsiiçao i/i' 
pagamnen lo devido, assi mn como para a cmi lagel li i/o anualidade em rejiact z maçoes 
fmi tu mas; 
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Art. 59 As repactuaçes não inteçf6rcin no direito das partes de solicitar, a qualquer 
Uionieiito, a manutenção do equilíbrio economico dos contratos com base no disposto 
no art. 65 da lei no 8.660, de 1993. 

Art. 60. /\ empresa contratada para ti exetiiçao de remanescente de SerOlÇi) teui 
direito à repactuação nas lIu'sIllas con diç6es e prazos a (11 1(' fã: ia jus a emprt 'Sti 

anteriormente contratada, devendo os seus preços serem corrigidos antes do uiLio 
da contratação, conforme determina o art. 24, inciso XI da Lei no 8.666, de 1993." 

Observa-se que na legislação que regulamenta as contratações públicas não existe 

citação ao instituto da repactuação, OU seja, repactuação é u m procedimento nao definido 

expressamente em lei. No entanto, podemos nos apropriar do disposto no inciso XXI, art. 37, da 

Constituição Federal de 1988, no que tange à observância do princípio da manutenção das 

condições efetivas da proposta em contratos da Administração Pública, vez que ao contratado 

é assegurado o equilíbrio econômico-financeiro frente à elevação dos custos que vier a ocorrer 

durante a vigência contratual. Nessa esteira, a Lei 8.666/1993 traz ao longo de seu texto, arts, 

57, i'; 58, inciso 1, §§ 1° e 2"; 65, inciso II, alínea d, § 5' e 6°; e 40, inciso XI e 55, inciso 111, de 

modo a assegurar a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato ou da 

proposta à empresa contratada. 

Verifica-se na cláusula décima segunda dos contratos n° 20180252, que há previsão 

de repactuação conforme acordo coletivo da data base da categoria sindical, mediante 

requerimento da contratada, acompanhada das demonstrações analíticas e comprovações da 

alteração de preços. 

Portanto, verifica-se nos autos que a contratada CLAER SERVIÇOS GERAIS 

EIRELLI solicitou a repactuação e reajuste do contrato n° 20180252 e instruiu o seu podido com 

planilhas de demonstração da variação dos custos oriundos da Convenção Coletiva de Trabalho 

2022/2023, para repactuação salarial conforme acordo coletivo coin acréscimo percentual de 9% 

C de 10,06% de reajuste de insumos e materiais. Os referidos documentos foram analisados pelos 

servidores Lisandra de Araújo Dutra Cardoso - Fiscal do Contrato - Mat. n° 2063, Cristiano 

Cezar de Souza-Coord. de Compras, Contratos e Convênios-Portaria 0631/2022 e Adriana 

Valentirn da Silva - MI. 2006, que realizaram a comparação entre a planilha de composição de 

custos inicial e a planilha de composição de custos atual, ratificando, posteriormente, a Variação 

LI ,,- custo apresentada pela contratada, conforme Relatório de) Fiscal e Certificado Técnico 

juia_aOS autos. As análises apresentadas foram ratificadas pela gestora da Secretaria 

Municipal  da Mulher. ulher. 

3. DAS RECOMENDACOIiS 

1. Recomenda-se que seja atualizado o Certificado de Regularidade do FGFS; 

2. Por fim, recomenda-se que seja confirmada a autenticidade de todas as certidões 

de 1-e1;ulctridadc fiscal e trabalhista juntadas aos autos, que sejam devidamente atualizadas as 

certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado quando da emissão do aditivo 

e que sejam conferidos com os originais, por servidor competente, todos os doeu mentos quà / 
estiverem em cópia simples.  
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4. 	DA CONCLUSÃO 

Jço D\ 

FLS5 

Ex positis, abstendo-se de adentrar nos aspectos de natureza técnica, adminis 
e de conveniência e oportunidade e, considerando que as planilhas de demonstrações 
analíticas das variações de custos foram analisadas pelos servidores competentes e ratificadas 
pela Gestora da pasta solicitante,esta Procuradoria opina pela viabilidade jurídica da 
repactuação e reajuste do contrato n° 20180252, desde que devidamente autorizada pela 
autoridade competente e cumpridas todas as recomendações desta Procuradoria Geral. 

É o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S.M.J. 

Parauapebas/PA, 20 de dezembro de 2022. 

QUESIA DE MOURA BARROS 	 QUESIA Sil'E G. LUSTOSA 
Assessora Jurídica de Procurador 	 Procuradora +a1 do Município 

Dec. 269/2017 	 Dec. 026/2021 
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